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CEP 84620

LEI m 264/88

SIJMJIA: Autoriza o Poder Executivo Muni-
„

cipal, a receber em Doação com encargos ,

da Sociedade Hospitalar Santa ̂ erezinha ,

o Hospital Santa Terezinha, com Bens MÓv_e

is e Imóveis e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná, aprovou e Eu ci-

dadão ALVIR OTTO, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte HEI:

ARTIGO 12. - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado, a receber em

Doação com Encargos, da Sociedade Hospitalar Santa Terezinha, o Hospi-

tal Santa erezinha, com. todos os seus Bens Moveis e Imóveis, sendo os

Bens Móveis: Centro Cirúrgico, Baio 3., e todos os equipamentos Hospita

lares, e os Bens Imóveis como o Prédio em alvenaria (conf. planta ane-

xa), e os terrenos urbanos sob n2 01 e 95 da Av. Dr. Pascoal Vila Boim

com a área de 5.100mts2 (cinco mil e eeni metros quadrados), e os Lotes

n̂ s. 05 e 09 da Av. Dr. Silvino de Darias, atualmente Av. Presidente

Getúlio Vargas, com a área de 4-414mts2 (quatro mil, quatrocentos e

quatorze metros quadrados), conf. foi decidido em ASSEmbléia Geral Ex-

traordinária realizada em 17 de janeiro de 1.988, pelos sócios fundad£

rés da Sociedade Hospitalar Santa Terezinha.

ARTIGO 22. - a) Que conste na Lavratura da escritura de posse do Muní-

cipio de Crua Machado, uma cláusula da Sociedade, de efeito retrocessi.

vo, quando observados o não cumprimento dos fins a que se propõe, o de

servir bem a coletividade Cruz Machadense. b) Que no caso de investi-

mentos feitos pelo Município a melhoria física da Sociedade Hospitalar

não caberá a Prefeitura Municipal nenhum ressarcimento pela mesma no

caso de não cumprimento de suas finalidades, c) Que na comissão a ser

ormaàa para fiscalizar as atividades hospitalares, sempre haja p&rti
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cipação de um membro dos sócios fundadores da Sociedade Hospitalar

Santa ̂ erezinha.

ARTIGO 32. - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Cachado, em

20 de janeiro de 1.988

- /
EUGÊNIO CHAENOa&y

Secretário Municipal»


